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2 — Na proporção de tempo destinado nos termos do 
número anterior, não pode ser atribuído às associações com 
representatividade genérica tempo inferior a metade do 
tempo de antena estabelecido na lei da rádio e da televisão 
para as associações profissionais.

Artigo 6.º
Direito de informação

As associações de mulheres têm o direito de solicitar 
as informações que lhes permitam acompanhar o modo de 
aplicação da legislação referente aos direitos das mulheres, 
nomeadamente nos seguintes casos:

a) Situações de discriminação no acesso à formação ou 
ao trabalho ou nas condições em que o mesmo se exerce;

b) Aplicação de legislação sobre maternidade e pater-
nidade;

c) Divulgação nos meios de comunicação social e em 
especial na publicidade de uma imagem estereotipada da 
mulher que veicule uma situação de inferioridade desta 
face ao homem ou a sua afetação exclusiva a tarefas do-
mésticas;

d) Práticas de violências exercidas sobre mulheres.

Artigo 7.º
Direito de prevenção e controle

As associações de mulheres têm legitimidade para:
a) Propor as iniciativas necessárias à prevenção ou 

cessação de atos ou omissões de entidades públicas que 
violem os direitos das mulheres, designadamente através 
do direito de queixa ao Provedor de Justiça;

b) Exercer o direito de ação popular em defesa dos 
direitos das mulheres, nos termos do artigo 52.º da Cons-
tituição.

Artigo 8.º
Apoio às associações de mulheres

1 — As associações de mulheres têm direito ao apoio da 
administração central, regional e local para a prossecução 
dos seus fins, em termos a regulamentar.

2 — O Estado, especialmente através da Comissão para 
a Cidadania e a Igualdade de Género, as autarquias locais 
e as associações de mulheres podem colaborar entre si na 
promoção e realização de ações que levem as mulheres a 
tomar consciência das condições de discriminação a que 
estão sujeitas e a assumir uma intervenção direta para a 
sua erradicação.

Artigo 9.º
Formação da juventude

Os programas escolares devem ser orientados no sen-
tido de sensibilizar e formar a juventude no respeito pelos 
princípios da igualdade e não discriminação da mulher, 
promovendo uma mudança de mentalidade no tocante ao 
papel e estatuto das mulheres na vida familiar e social.

Artigo 10.º
Registo

1 — A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de 
Género organiza um registo das associações de mulheres 
que beneficiam dos direitos reconhecidos pela presente lei.

2 — Para efeitos do número anterior, as associações 
de mulheres remetem oficiosamente à Comissão para a 
Cidadania e a Igualdade de Género uma cópia dos atos de 
constituição e dos respetivos estatutos.

Artigo 11.º
Norma remissiva

Às associações de mulheres são aplicáveis as regras do 
mecenato, nos termos da lei.

Artigo 12.º
Revogação

1 — São revogados:
a) A Lei n.º 95/88, de 17 de agosto, na redação que lhe 

foi dada pela Lei n.º 33/91, de 27 de julho;
b) A Lei n.º 33/91, de 27 de julho;
c) A Lei n.º 10/97, de 12 de maio, na redação que lhe 

foi dada pela Lei n.º 128/99, de 20 de agosto;
d) Os artigos 1.º e 3.º da Lei n.º 128/99, de 20 de agosto

2 — Mantém -se em vigor a regulamentação aprovada 
nos termos das leis referidas no número anterior.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 13 de agosto de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 17 de agosto de 2015.
Pelo Primeiro -Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas, 

Vice-Primeiro-Ministro. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 62/2015
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 54/2009, de 

26 de junho, aprovou a Estratégia Nacional de Segurança 
Rodoviária (ENSR) 2008 -2015, que foi revista pela Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 5/2014, de 13 de 
janeiro, para o período de 2013 -2015. A ENSR vigora até 
ao final do ano de 2015.

A elaboração de uma estratégia nacional no âmbito da 
segurança rodoviária implica um trabalho de diagnóstico, 
preparação e discussão com organizações e associações da 
sociedade civil, bem como a consolidação e a elaboração 
dos planos de ação que o materializam, pelo que urge de-
finir os princípios orientadores de uma nova estratégia, de 
forma a permitir que a sua aprovação possa conferir uma 
continuidade temporal das políticas públicas de segurança 
rodoviária em Portugal.

Face à experiência adquirida no planeamento da se-
gurança rodoviária em Portugal, nomeadamente com os 
Planos Integrados de Segurança Rodoviária, o Plano Na-
cional de Prevenção Rodoviária e, mais recentemente, com 
a ENSR, bem como na sua execução, importa estabelecer 
uma metodologia mais eficaz e eficiente e que permita 
obter maiores taxas de execução dos planos e uma melhor 
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articulação entre todas as entidades do setor implicadas na 
implementação da mesma, bem como assegurar os meios 
financeiros necessários.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Estabelecer que, entre os anos de 2016 e 2020, 

vigora um novo instrumento de gestão das políticas pú-
blicas de segurança rodoviária, de forma a poderem ser 
alinhadas, temporal e programaticamente, as políticas 
de segurança rodoviária nacionais com as que são de-
finidas, com uma periodicidade de 10 anos, em termos 
europeus.

2 — Definir que o novo instrumento de gestão das po-
líticas públicas de segurança rodoviária tem como docu-
mento estruturante o «Plano Estratégico da Segurança 
Rodoviária 2016 -2020» (PESER 2016 -2020).

3 — Estabelecer que a elaboração do PESER 2016 -2020 
é efetuada em duas fases:

a) Na primeira fase, que corresponde à elaboração 
da proposta de orientações gerais para o desenvolvi-
mento da política de segurança rodoviária 2016 -2020 
(OSR 2016 -2020), são definidos a visão, os objetivos es-
tratégicos, os objetivos operacionais, os indicadores e as 
metas para o período 2016 -2020 e estabelecidas as regras 
para a elaboração dos planos bienais de ação;

b) Na segunda fase, é elaborado, orçamentado e aprovado 
o plano de ações para o primeiro biénio (2016 -2017).

4 — Incumbir o Secretário de Estado da Administração 
Interna de apresentar ao Conselho de Ministros a proposta 
de OSR 2016 -2020, após consulta pública, competindo à 
Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR) 
coordenar, em termos operacionais, o processo de elabo-
ração daquela proposta.

5 — Estabelecer que, para efeitos do disposto no número 
anterior, a ANSR deve consultar as entidades da Adminis-
tração Pública com intervenção no sistema de transporte 
rodoviário e as organizações da sociedade civil.

6 — Determinar que a proposta de OSR 2016 -2020 deve 
ser fundamentada nos seguintes aspetos e análises:

a) Análise crítica do processo de elaboração, execução 
e monitorização da Estratégia Nacional de Segurança Ro-
doviária (ENSR) e avaliação dos resultados obtidos;

b) Diagnóstico dos aspetos a conservar e melhorar no 
modelo utilizado na ENSR;

c) Diagnóstico da situação atual em termos de sinistrali-
dade e indicadores de segurança rodoviária, na perspetiva 
da sua evolução e da sua aferição, face aos valores com-
paráveis de outros países europeus;

d) Resultado das consultas efetuadas por escrito aos 
organismos da Administração Pública, ou privada, com 
intervenção no sistema de transporte rodoviário e à so-
ciedade civil.

7 — Estabelecer que a proposta de OSR 2016 -2020 deve:

a) Estabelecer metas em termos da redução da morta-
lidade e do número feridos graves, que sejam simultane-
amente ambiciosas e alcançáveis;

b) Identificar os objetivos estratégicos, as suas metas 
específicas e os respetivos indicadores;

c) Identificar os objetivos operacionais e os seus indi-
cadores de desempenho;

d) Estabelecer a metodologia, as regras e os critérios a 
respeitar na elaboração dos planos de ação bienais;

e) Definir a forma de aprovação dos planos de ação e a 
sua interligação com os planos e orçamentos das entidades 
da Administração Pública responsáveis pela sua execução;

f) Planear e definir a forma de elaboração e aprovação 
dos planos bienais de ações devidamente enquadrados nos 
orçamentos do Estado a que dizem respeito.

8 — Determinar que a elaboração do PESER 2016-
 -2020 e a execução dos planos de ação são financiados 
pela percentagem do Fundo de Garantia Automóvel 
afeta à segurança rodoviária, de acordo com despacho 
da Ministra da Administração Interna, sem prejuízo da 
contribuição financeira proveniente dos orçamentos 
dos vários organismos da Administração Pública res-
ponsáveis pela definição e execução das ações e, ainda, 
de financiamentos provenientes de programas como o 
«Portugal 2020».

9 — Estabelecer que a proposta de OSR 2016 -2020 
deve estar concluída no prazo máximo de 60 dias a contar 
da data da aprovação da presente resolução.

10 — Determinar que a presente resolução produz efei-
tos a partir do dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 13 de agosto 
de 2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 63/2015
No mundo atual, a evolução da ciência médica e a pro-

gressiva melhoria generalizada das condições de vida, 
em particular nos países industrializados, tem tido como 
consequência a maior longevidade dos cidadãos.

Nos últimos anos a população idosa cresceu substancial-
mente em todo o mundo, tendo -se verificado um aumento 
de 201,84% entre 1950 e 2010 (ONU, 2011).

Também em Portugal se passou de 708.569 idosos 
em 1960 para 2.010.064 idosos em 2011, o que no contexto 
da população total significa que na atualidade a percen-
tagem de pessoas idosas é de 19%, quando há cinquenta 
anos era de 7,8% (CE, 2011).

Por outro lado, em Portugal, a esperança de vida aos 65 
ou mais anos de idade era, em 1970, de 13,5 anos, tendo 
evoluído para 19,1 anos em 2013 (CE, 2011), o que tam-
bém se mostra alinhado com a evolução registada a nível 
mundial, porquanto a esperança de vida aos 65 ou mais 
anos de idade aumentou 4,5 anos entre 1950 e 2010 (ONU, 
2011).

A idade avançada tem especificidades, designadamente 
no plano dos cuidados de saúde, do apoio social e do en-
quadramento familiar, bem como da tutela jurídica, que 
devem ser devidamente regulados, em ordem a garantir 
em todas as fases da vida o respeito pela dignidade da 
pessoa humana.

Na verdade, os cidadãos idosos estão amiúde expostos 
a práticas que atentam contra os seus direitos mais ele-
mentares, cuja defesa importa assegurar.

Um dos aspetos que deve em particular ser objeto de 
atenção cuidada é aquele que respeita à saúde física e 
mental dos idosos, plano onde se revela essencial assegurar 
a manutenção do seu modo e qualidade de vida, especial-
mente a preservação da sua autonomia.

Em paralelo, deve garantir -se adequada e proporcional 
proteção jurídica dos idosos, nos casos em que estes se 


